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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÃO PAULO 

V6atu6a - Capita{ áo Surf 

LEI Nº 2690 DE 29 DE JULHO DE 2005. 
(Autógrafo nº 37/05 Projeto de Lei nº 051/05, do Ver. Charles Medeiros-PSDB) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
agências bancárias de colocar à 
disposição dos usuarios pessoal 
suficiente no setor de caixas, para 
dar atendimento digno e profissional. 
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Jairo d~;;Sàritiis~Pie§i~~rit~~'c~'áfli Mu~}Çipal de Ubatuba, Estado 

de São Paulo, no uso .de sui{B,~'i_§~~Ç'g_S[1f_~aif,~~':~~:=:;;: 
- ._ -~~:~: ::--~;-;,:::~::::::::·- ~~~;~~:_::-~::.:·_:.·::::::~'.·;~-'::;? 

Faço Saberque:a.CâmaràMunicipaLmanfüv°"e eu, promulgo nos tennos 
do § 8ºdo artigo 40 da Lei Orgânica do l\j~_nic.ipio, promulgo a seguinte Lei: 
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Artigo 1° - Ficam as àgê_rtcilis\ bancárias do ~unicípio de Ubatuba 
obrigados a colocar a disposição dos usuários pessoal suficiente no setor de caixas, 

: '1 . 

para que o atendimento seja feito em prazd hábil, respeitada a dignidade e o tempo do 
usuário. ' '; 
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Artigo 2º - P3fa Ó's"~feit(,s'déstii·]Jei~entende-_se "com tempo hábil para 
o atendimento o prazo de.até:-:::;."::::::::.::::'.:··: .. :::::;::::.·.·:· · •: · · 

1 -.15 fuÜJnze)'Ijlinutos emdià(nonnais; : ~\ /-
u-_:c;_25 .(vinte. e:.ci.iíco )jnin_Úths )s vésperãs. '"dfai)ós os feriados 

prolongados; ;'~~ º:_~_ .-- --~--'-" __ -__ ,. ____ :-- ._ ____ ~.:.·. · · _____ ;' ~"-_>:·,; __ ,;,,;·t 
IIJ·...c 30 .. (trintaJ:minutõs .nos. dias de. pagamentó,dos funcionários 

públicos munidpaís, estaduais e fedéráis; iião podendo ultrápas~ar5e/se prazo em 
hipótese alguma. · - , . . . ·.;:-. .~"é~;_,,-/ 

Artigo 3º - As"·agêío"~ias bancárias Íem o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei, ou seja, para instalar relógio de 
ponto em suas dependências, para uso de seus clientes, registrando a hora de enLrada 
do usuário e seu tempo de permanênc;a 11as filas. r ____ ,..,. f"'I "" o 
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Artigo 4º - O descumprimento das disposições contidas nesta Lei 
acarretará ao infrator a imposição de multa no valor de R$ 564,00 (quinhentos e 
sessenta e quatro reais), dobrado em caso de reincidência. 

Parágrafo único - O valor da multa de trata este artigo será 
atualizado anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada 
no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção desse índice, será adotado outro 
índice criado por Legislação Federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda. 

' Câmara i.•lunjcipa_J,de Ubatuba, 29 de julho de 2.005. 
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